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FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 03/2024 – GECON, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO 
PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 02 
de Fevereiro de 2023, publicado no DOE Nº 35.277 de 03 de Fevereiro de 
2023, e ainda considerando despacho da DAF, seq. nº 109 constante no 
protocolo n° 2023/366860 de 22/01/2024.
RESOLVE:
I - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompa-
nhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas esta-
belecidas no Contrato nº 03/2024, celebrado entre a FUNDAÇÃO DE ATEN-
DIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ – FASEPA e a empresa a APOLO 
COMERCIAL LTDA, CNPJ/MF nº: 02.567.637/0001-90:
GESTOR DO CONTRATO: FRANCYMEIRE PUREZA POÇA, Mat. 57188769, 
AGENTE ADMINISTRATIVO;
GESTOR DO CONTRATO – SUBSTITUTO: DIRCEU DE CASTRO SANTOS, 
Mat. 57189055/1, AGENTE ADMINISTRATIVO.
FISCAL SETORIAL CSEBA SANTÁREM: MARCIO DA SILVA CORREA, Mat. 
51775137/1, AGENTE ADMINISTRATIVO.
FISCAL SETORIAL SEMI SANTÁREM: JONILSON ROBERTO DA SILVA SI-
QUEIRA mat.5178347/1 AGENTE ADMINISTRATIVO.
FISCAL SETORIAL MARABÁ: SANDRA DIAS SOARES TEIXEIRA mat. 
5907334/3 MONITOR.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 
até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES JUNIOR/Presidente da FASEPA.

Protocolo: 1034577

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA

.

.

.

ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA N° 22/2024-GGP/SEJU de 22/01/2024, pu-
blicada no DOE n°. 35.687 de 23/01/2024.
Onde se lê:
Diana da Matta Mainiere Binato
Leia-se:
Diana da Matta Mainieri Binato
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
EVANDRO GARLA PEREIRA DA SILVA
Secretário de Estado de Justiça.

Protocolo: 1034799

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

RESENHA 001/2024 SEJU – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela Secretaria de 
Estado de Justiça SEJU e Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
PROCON-PARÁ, faz publicar, com fulcro no Decreto n° 2.181/97, Decisão 
proferida no Processo Administrativo abaixo relacionado:
NOTIFICAÇÃO: 080_2023-PAD: 204/2022
AUTUADO: INAFESTAS COMER. VAREJ. ART. DE FESTAS LTDA.
NOTIFICO a empresa INAFESTAS COMER. VAREJ. ART. DE FESTAS LTDA 
para RECOLHER a MULTA no valor de 2.500 Unidades de Padrão Fiscal, 
nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada 
poderá valer-se dos benefícios previstos na PORTARIA Nº 386/98 da SEJU 
- Secretaria de Estado de Justiça, a qual estabelece o desconto de 50% 
(cinquenta por cento), caso o pagamento da multa seja efetuada até o 
10º dia da notificação da decisão administrativa ou apresentar RECURSO, 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da notificação 
desta DECISÃO ADMINISTRATIVA DO PROCON/PA, na forma do Artigo 49 
do Decreto Federal 2.181/97. E também o recolhimento no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais) sob o qual não incide o benefício da Portaria 
386/97 da SEJU. O não atendimento dos prazos e condições estabelecidos 
ensejará a inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme o artigo 55, do 
referido Decreto. A guia para recolhimento da MULTA poderá ser retirada 
no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos – CPAD, 
Rua Municipalidade, 1.636 – Umarizal- CEP: 66050-350- Belém – Pará, 
no horário das 8h às 14h. GAREZA CALDAS DE MORAES, Diretora do 
PROCON/PA.

RESENHA 002/2024 SEJU – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela Secretaria de 
Estado de Justiça SEJU e Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
PROCON-PARÁ, faz publicar, com fulcro no Decreto n° 2.181/97, Decisão 
proferida no Processo Administrativo abaixo relacionado:
NOTIFICAÇÃO: 081_2023-PAD: 029/2020
AUTUADO:IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A
NOTIFICO a empresa IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
COSMÉTICOS S/A para RECOLHER a MULTA no valor de 3.500 Unidades 
de Padrão Fiscal, nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.078/90, ressaltando 
que, a apenada poderá valer-se dos benefícios previstos na PORTARIA 
Nº 386/98 da SEJU - Secretaria de Estado de Justiça, a qual estabelece 
o desconto de 50% (cinquenta por cento), caso o pagamento da multa 
seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão administrativa 
ou apresentar RECURSO, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data 
do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA DO 
PROCON/PA, na forma do Artigo 49 do Decreto Federal 2.181/97. O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em Dívida Ativa do Estado, conforme o artigo 55, do referido Decreto. A 
guia para recolhimento da MULTA poderá ser retirada no PROCON/PA, na 
Coordenação de Processos Administrativos – CPAD, Rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- CEP: 66050-350- Belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. GAREZA CALDAS DE MORAES, Diretora do PROCON/PA.
RESENHA 003/2024 SEJU – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela Secretaria de 
Estado de Justiça SEJU e Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
PROCON-PARÁ, faz publicar, com fulcro no Decreto n° 2.181/97, Decisão 
proferida no Processo Administrativo abaixo relacionado:
NOTIFICAÇÃO: 082_2023-PAD: 124/2021
AUTUADO: IMIFARMA PROD. FARM. E COSMÉTICOS S/A
NOTIFICO a empresa IMIFARMA PROD. FARM. E COSMÉTICOS S/A para 
RECOLHER a MULTA no valor de 3.300 Unidades de Padrão Fiscal, nos 
termos do artigo 57, da Lei nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada 
poderá valer-se dos benefícios previstos na PORTARIA Nº 386/98 da SEJU 
- Secretaria de Estado de Justiça, a qual estabelece o desconto de 50% 
(cinquenta por cento), caso o pagamento da multa seja efetuada até o 
10º dia da notificação da decisão administrativa ou apresentar RECURSO, 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da notificação 
desta DECISÃO ADMINISTRATIVA DO PROCON/PA, na forma do Artigo 49 
do Decreto Federal 2.181/97. E também o recolhimento no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais) sob o qual não incide o benefício da Portaria 
386/97 da SEJU. O não atendimento dos prazos e condições estabelecidos 
ensejará a inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme o artigo 55, do 
referido Decreto. A guia para recolhimento da MULTA poderá ser retirada 
no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos – CPAD, 
Rua Municipalidade, 1.636 – Umarizal- CEP: 66050-350- Belém – Pará, 
no horário das 8h às 14h. GAREZA CALDAS DE MORAES, Diretora do 
PROCON/PA.
RESENHA 004/2024 SEJU – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela Secretaria de 
Estado de Justiça SEJU e Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
PROCON-PARÁ, faz publicar, com fulcro no Decreto n° 2.181/97, Decisão 
proferida no Processo Administrativo abaixo relacionado:
NOTIFICAÇÃO: 083_2023-PAD: 099/2021
AUTUADO: K. R. G. BENTO EIRELI-CASA DOS MÉDICOS
NOTIFICO a empresa K. R. G. BENTO EIRELI-CASA DOS MÉDICOS para 
RECOLHER a MULTA no valor de 1.500 Unidades de Padrão Fiscal, nos 
termos do artigo 57, da Lei nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada 
poderá valer-se dos benefícios previstos na PORTARIA Nº 386/98 da SEJU 
- Secretaria de Estado de Justiça, a qual estabelece o desconto de 50% 
(cinquenta por cento), caso o pagamento da multa seja efetuada até o 
10º dia da notificação da decisão administrativa ou apresentar RECURSO, 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da notificação 
desta DECISÃO ADMINISTRATIVA DO PROCON/PA, na forma do Artigo 49 
do Decreto Federal 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidos ensejará a inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme o 
artigo 55, do referido Decreto. A guia para recolhimento da MULTA poderá 
ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos 
– CPAD, Rua Municipalidade, 1.636 – Umarizal- CEP: 66050-350- Belém 
– Pará, no horário das 8h às 14h. GAREZA CALDAS DE MORAES, Diretora 
do PROCON/PA.
RESENHA 005/2024 SEJU – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela Secretaria de 
Estado de Justiça SEJU e Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
PROCON-PARÁ, faz publicar, com fulcro no Decreto n° 2.181/97, Decisão 
proferida no Processo Administrativo abaixo relacionado:
NOTIFICAÇÃO: 084_2023-PAD: 015/2021
AUTUADO: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A-ADVOGADA: JÚLIA CONSIDERA NO-
VAES OAB/ES 20.239
NOTIFICO a empresa VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A para RECOLHER a MULTA no 
valor de 1.600 Unidades de Padrão Fiscal, nos termos do artigo 57, da Lei 
nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada poderá valer-se dos benefícios 
previstos na PORTARIA Nº 386/98 da SEJU - Secretaria de Estado de 
Justiça, a qual estabelece o desconto de 50% (cinquenta por cento), caso o 
pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão 
administrativa ou apresentar RECURSO, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento da notificação desta DECISÃO ADMINISTRATIVA 
DO PROCON/PA, na forma do Artigo 49 do Decreto Federal 2.181/97. O 
não atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em Dívida Ativa do Estado, conforme o artigo 55, do referido Decreto. A 
guia para recolhimento da MULTA poderá ser retirada no PROCON/PA, na 
Coordenação de Processos Administrativos – CPAD, Rua Municipalidade, 


